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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBR.4M O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
EMPRESA M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EiRELI, PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. ' '

Procedimento Licitatório n' 459/202]
Pregão E[etrânico n' ]27/2021
Contrato n' 129/2021

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Albedo Bueno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado
pela llustríssij-na Secretária de Gabinete Sra. Marca Emília Peçanha de Oliveira Sil\ a.'brasileira.
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob
n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de
outro lado a Empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 31.499.939/0001-76, com sede na Rua Marechal
Mascarelhas de Morais, n' 88, sala B, Parque Industrial, CEP: 1 6075-370, no Município de Araçatuba,
Estado de São Paulo, representada neste ato pela sua Procuradora Senhora KAREN CRISTIANE
RIBEIRO ST.ANICHESKI , brasileira, casada, empresária, portadora do RG n' 27.601.293-8 e
inscrita no CPF/MF sob n' 277.277.558-50, residente e domiciliada na Rua Ary Vilela Martins, n' 294.
Bairro Habiana, CEP: 16052-900, no Município de Araçatuba, Estado de São Paulo, doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado:

1. 0BJETO

ANEXO 1, pane ntegrante do Edital:hospitalares, conforme especificações descritas abaixo e no

2 DOCIJMENTOS INTEGRANTES

2. ] . -- Para todos

definir procedim{
como se nele está

da aquisição do objeto, bem como para
ora contraídas, integram este Contrato,

com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

M.K.R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
FIPFll.?laQQQ?Qnnn17A

Assinado de forma digital por M.K.R
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELl:31499939000176
D=rlnC. )n?l llln in..dl.qq .R?'QQi
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ITEM DESCRIÇÃO

carbono. . Acabamento com tinta epóxi. . Padrão na cor branca.
' Capacidade de até 300 kg ou superior. . Divisões de 100g ou
menor. . Display LED. . Régua antropométrica de 1,00 a 2,00 m,
em alumínio anodizado, com escala com divisões de lcm ou
menor. . Dimensões mínimas da plataforma 400 x 500 mm com
tapete antiderrapante. ' Alimentação Bivolt. . Fonte externa 90 a
240 VAC com chaveamento automático. . Função TARA até a
capacidade máxima da balança. Garantia: 12 meses. A empresa
deverá apresentar: . Homologação pelo INMETRO. . Aferição pelo   
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a) Pregão Eletrânico n' 127/202] :
b) Procedimento Licitatório n' 459/2021; e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, de6lnir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do objeto contratado.

ONTji.ATU.A.L: PRAZOS, CARACTERÍSTICA S DA

montagem e índio-... J - acompanhar manual de operação em português, contendo instruções de

em hospitais); au uç Higienização ao produto (procedimento e produtos que possam ser utilizados

3.3. No E. eto será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ânus para

3.4. -- A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens el-n que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

1 : Elf:: :/n =:u::'! :=u:=
3.6. Será aceito somente o fornecimento de equipamentos que estiverem de
especiHtcações do Termo de Referência, assim como acompanhada da Nota Fiscal.

acordo com as

3.7. DA GARANTIA, INSTALAÇÃO E DO TREINAMENTO

equipamentoNoRAo desA devraa .assegurar garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os

láâRT1;31xilxR H::::.s:=:=u,n,n=:=
- A CONTRATADA deverá garantir suporte técnico e fornecimento de peças para os

é 5 anos depois de descontinuado.

M.K.R. COMERCIO DE
EQuiPAUENTos
EIRELl:31499939000176

Assinado de forma digital por M.K.R.
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELl:31499939000176
Dados: 2021.1 2.10 1 0:43:08 -03'00'
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3.7.4. Todos os materiais inclusos nos equipamentos deverão ser novos, nunca utilizados.
proibido o fomecimento de materiais usados ou recondicionados. ' ''''' ''--'-"--''

sendo

4.-VALORES

i!.aH:lHli:\: ãH l;::: :==r u 1::: unnf
4.2. -- Asrde:pesos decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações

N' 02.14.02.10.302.0071.2509.4.4.90.52.00
N' 02.14.01.10.301.0069.1026.4.4.90.52.00

Transferências e Convênios Federais
Transferências e Convênios Federais

Vinculados
Vinculados

5.

-ual -..z ]'ntrega do objeto contratado, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a
qual saia vlsLaua pelo fiscal ao contrato e enviada à Secretaria de Saúde para conhecimento, atento e

"uanddade os '-.'.-ndicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fomecido, sua
u pagamento deve ser reaií2l;lío.ao e ao contrato, e os números da agência e da conta bancária em que

5.2.]. -- Deverá constar também na NF-e que a origem dos recursos financeiros destinados a esta

llEREEU=:EHHf'ru: :!/ : :!=T:!w's:wt
5.2. 1 . -- A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

Fiscal Eletrõnicanto será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

5.4. -- Havendo atraso no

contratuais principais ou
pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obriÉájiões

parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com

M.K.R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS

EIRELl:31499939000176
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Assinado de forma digital por M.K.R
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELl:31499939000176
Dados: 2021.1 2.1 0 10:43:18 -03'00'
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base no IPCA-E, bem comojuros calculados na fauna do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró
rata temporis'' sobre o atraso. ' ' "' ''' '

5.5. -- Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal
do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fomecimento do
objeto, documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

6.-PENALIDADES

ii$#gl!!àln::n :in : ::f .
6. 1 . 1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade n8rã as nuâis
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; ' ' '' ' '---'' r-'- " 'i

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6. 1.2.] . - Moratória de 1% (um por cento) .do valor da inadimplência, por dia de atraso injustinlcado
ega do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente

inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na

daláCON,seWinte. em conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto com terceiros às expensas

6. 1.2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecuçao
total do üomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese el-n que será
efetivada a rescisão unilateral do contrato. ''' '' ''''''''' '''' 'í

6.2zo dmpedlmento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6.3. -- As multas serão, após o regular processo administrativo.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.4. As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitem 6.1.2. ' ' ''

6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6. 1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede nuc
aCONTRATADApleiteie indenização suplementar. ' ' ""' "''r'-' '---

6.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuüo ou de
força maior, devidamente justinjcados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se

art. 393 do Cód go C vj]. t(l.Jriao era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do

7. RESCISÃO

M.K.R. COMERCIO[)E Assinado de forma digital porM.K.R.

lliYE:U!?"".,. lgll:ãWIZllll:..
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k



Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 -- Centro -- Jaguariúna -- SP CEP: 13.910-027

Fine:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780
www.lia tacões .j aguariu na.sp.gov.b r

7.1. -- A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriomiente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/1993.

7.2. -- A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fomlas delineadas no art. 79, da Lei
n" 8.666/1993. '

7.3. -- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/1993, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a
30%(trinta por cento) do valor do contrato. ' ' '

8. 1. -- A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, el-n especial no que diz respeito às nomaas do trabalho.
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 32 14, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto
contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos ]-mesmos.

8.3 . -- A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualinlcação exigidas na licitação.

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.

9. 1 . -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de ronda direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e
fiscais, sob as penas.da Lei Federal n' 12.846/20 13, regulamentada no Município de Jaguariúna peloDecreto n' 3.655/2017. ' ' '

10. TOLERÂNCIA

10. 1 . -- Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato c/ou de seus
anexos, tat fato não poderá li})orar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais pelçnâtRcerão inalterados, como se nenhum-na tolerância houvesse ocorrido.

Página 5 dc 8

M.K.R. COMERCIO DE Assinado deformadigital por M.K.R.

EQU IPAM ENTOS II:=::T'O m EQ-"PAMENTOS
EIDC:l l.? l /lr)(\odor\r\111 '7al r'\.,i«.. anil la in in.al
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]l.-VALORDOCONTRATO

1 1.1. Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 940,00 (novecentos e quarenta reais), para todos
os efeitos legais.

12. VIGÊNCIA

12.1. -- Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 8.666/1993.

12.1.1 -- Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega devem ser efetuados com
antecedência de pelo menos cinco dias úteis do prazo Hlnal originalmente previsto e instruídos com
provas da situação ensqadora, nos tempos do artigo 57, $ 1', da Lei 8.666/93.

13 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

13.1. Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notificação, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

14. FORO

14. 1. -- Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

WUNtCIPio DE JAGUARIÚNA
olaria Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELl:31499939000176

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski
RG N': 27.601 .293-8 SSP/SP
CPF/MF N': 277.277.558-50

/\
\/ 7\

\ n Jaguariúna, 09 de dezembro de 202 1

Testemunhas
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 459/2021
PREGÃO ELETRÕN[CO N' ]27/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

""""mmlll\TI :AEf""'-' " '":""""s '-«'--
OBJET0: AQuisIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES -- ITEM 01

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual.

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESp:

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OHlcial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil=

d) as informações pessoais dos responsáveis pela çg!!!11êlê!!!ç estão cadastrados no módulo eletrânico

do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral'' anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

3: =U m = m:=..z=:=::u='. '".'.;.:;m=;:==n}.".
Jaguariúna, 09 de dezembro de 2021

/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 1 20.339.598-13

Assinaütra

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS Assinado de forma digital por M.K.R.COMERCIO

EIRELl:31499939000176 ' DE EQuiPAWENTOS EIRELl:3 1 4999390001 76
Dados: 2021.1 2.10 1 0:44:07 -03'00'
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P

M O AJUSTE
PelaCONTRATANTE:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaCONTRATADA:
Nome: Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski
CPF/MF N': 277.277.558-50
Cargo: Empresária
Telefone: (18) 3621 - 2782
E-mail: licitacao2@kcrequipamentos.com.br

M.K.R. COMERCIO[)E Assinado deforma digital porM.K.R

EQUIPAMENTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELl:31499939000176

EIRELl:3 1 4999390001 76 Dados; 2021.12.1010:41:53 -03'00'

Assinahira

TRATANTE
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura
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